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Aos 	:U in:e 	 dias do mês de out.:' 

do ano de mil novecentos eoutent. e um 	, na Secretaria 
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autuo a reclamação que segue, com rs ........documentos. 

Eu, p./..., Diretor da Secretaria, 
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1?__—,  
Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

JUSTIÇA DQ TA$ALHQ 

-j3 fIA. 	DSTJRUIÇÀO 

ECE1OO EM 

rmauiçÃO 

Diz JOSE LUIZ MARINHO DOS S.ANTOS,brasileiro, casado, carpin 
toiro, 

residente e domiciliado nesta Capital na Rua 1064 ng 356 S.Pedro Ludovico 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 
nP 913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-
pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re- 
clamatória contra GECON_ING-ENHIRIA E C 01NSRUÇES._GRALDO F.A.DA COSTA 

sediadana Av. Portugal ng 765 Setor Oeste 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

1) - Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (F.G.T.S.); 

2)— Que, o Reclamante foi admitido em 21 de I'iaio de 1.980; 

- Que, o Reclamante foi demitido 12 de Outubro dc 1. 981 e seu 
saidrio era de cr$60,4O p/hora; 

- Que, o Rec1anante foi despedido injustamente em -/ 
12/10/81, e a14 o nlom.ento no recebeu sua quitaço, conforme deter 

mina a Zldusula 24 da Convenço Sindical, e sendo o rn 	base para' 
o aumento salarial, conforme convenço anexa, no recebeu o sal4rio 

orrespondente as 240 horas, determinado pelo Art. 92 da Lei 6.708' 
de 30/10/79 9  e ngo teve baixa na sua CTPS 

5)_ Ao ser despedido o reclamante no recebeu o salário 
refrente a 9 dias trabalhados período de 23/9  a 19/10/81 parte do 
aviso pr6vio, ±rias vencidas e proporcionais, 139 saJ4rio e PGTS. 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-
ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 
e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: e baixa na CTPS. 



Fis. 2 

Sc34rio retido de 9 dias trabalhados(restante do 

aviso prvio cumprido) 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	e 	• 	• 	• 	• 	• • 	• 	• 	C$ 4.348,80 

SaJ4rio de 10 dias de mora da qu.itaço c1usu.1a 24 

da 	Converiço 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	e e 	. 	• 	• 	• 	. 	. 	. 	. . 	• 	• 	Ct$ 4.832 1,00 

Sa]4rio de 240 horas eldusuin 99 	da Dei 6.708 	• • 	• 	• 	•c$ 14.496,00 
139 	s14.riô 9/12 avos • 	• 	e 	e • 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	e 	• • 	• 	• 	•Ct$ 10.872,00 

Férias vencidas 80/81 • 	• 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	• 	• 	• 	• • 	• 	• 	.t$ 14.496,00 

F$rias proporcionais 4/12 avos • 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• • 	• 	• 	c$ 4.832,00 
e 	e 	e 	e 	• 	e 	e 	e • 	. 	e 	e 	e 	e 	• 	• e 	e 	e 	$ 

,- 15.071,)1 

TOTAL. 	• • 	• 	• 	.cr. 	69.548,31 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste- 
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

DáapresenteovalordeCr$69.543,31 (Sessenta e nove mil quiri-

heritos e quarenta e oito cruzeiros e trinta e ara centavos). 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

• 	 Goiânia, 9 de Outubro de 1.981, 

i

%
i913 B. 

.F. 002873261/87 
O.A.B. nP 1.721 
C.P.F. 010670871/68 



. 

PROCURAÇÃO 

OUTORG1NTE: JOSE LUIZ MARINHO DOS SJ\i'TTOS,brasi1iro, casado, 

carpinteiro,residcrite Rua 1064 ng 356 S.P.Lu 

a ovi co. 

x 

x 

x 

OtORGADOS: VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, 
hrasileiros,casados,advogados,inScritOS na 
O.A.B.Go. sob os n9s 913 e 1.721 e com o 
CPF n.s 00287261/87 e 010670871/68,respec-
tivamente,residentes e domiciliados nesta 
Capital,com escrit6rio profissional na Ave-
nida 71nhanauera,3.511 89 andar,Sala 308,Cen 
tro,tambêm nesta Capital. 

x 

x 

x 

x 

x 
PODERES: 	PARJ O FORO EM GERAL e mais os da ressalva' 

do artigo 38 do C6digo de Processo Civil,po 
dendo também arrolarem testemunhas,inquiri-
rem,fazerem acordos, praticarem todos os de 
mais atos ao fiel cumprimento do presente 
mandato,interporem recursos de todo e qual-
quer pronunciamento ou sentença,agirern em 
conjunto ou separadamente, independentemente 
da ordem de nomeação,que tudo darei por f ir 
me e valioso,inclusive variarem de açao,sa-  
carem FGTS em estabelecimentos bancãrios,re 
ceberem e endossarem cheques nominais em no 
mc do outorgantc,fazerem adjudicaão de 
hens,impugnarem embargos à execuçao e de 
terceiros, e substabelecerem a presente no 
todo em parte,com ou sem reserva de poderes 
e especialmente Pa 	recebcr,dar quitaçao e 

propor a ço reclama tória contra G-ECONEng. 

e Corist.-G-craldo F.A. da Costa. 

ã. ØJONAT 
*1 Jo&o 1 CAndido 

Goiânia,7 de Outubro dc 1.981. 

iÓqs..d.siN 	
, 

NU 



AVISO PRÉVIO DO EMPREGADOR 

Ao Sr.(a) 

SECÇ/O/DEPTO. 

Pelo presente, comunicamos a V. Sa. que não mais convindo a esta empresa manter seu contrato de trabalho, vimos 

por meio deste, rescindí-lo, na forma da legislação pertinente, devendo V. Sa. cessar suas atividades em de  
del9 ____ 

	

A partir do dia ________ de __________________de 19 	, até a data acima referida, sua jornada de trabalho 5 erá 
reduzida de duas horas. 

Ao término do prazo deste aviso, deverá V. Sa., apresentar-se ao Departamento de Pessoal, para recebimento das im-

portâncias que lhe são devidas e cumprimento das demais formalidades exigidas para cessação do Contrato de Trabalho, apre-

sentando a sua Carteira de Trabalho para as devidas anotaçôes. 

Solicitamos a devolução da cópia deste, com o seu ciente. 

CIENTE:  

(a) empregado 
	

O'V.1;r'. PEREIj4 DA MOTA 

	

o 	
(ã) 
 

H-f3FW.i 

assinatura do responsável legal 
(quando menor) 

2104 

CETIF CO 

'.. -..-., '-. .......... 

jç 	 • 	
.' 	 21 

3 
.- 

5~~ 



Sctü irii.1trc 	s; tii Cv 
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r 	 - 	1.i•• .ç 	•.: 4+5' 	?T 

:o\rE.0 COLETTfl. ou ENrL . 	f FfBNAM O SINDI 

C\TO 'LA 	TfRIL 1)A CONSTRU 

çÃo c:;L DP 	IUI STi J:CAT0 DAS INDOS - 

sa TísTrai 0 	DPI PrPF10 NO ESTADO' 

C1usu1a 1. Fica adotada a aeuinta 	sj.Ticap;o dL 	funçoes 	para 

a orafissio dc ladrei roa 

1.1. PEDREIAO "A 	Pqueles goa axeca aaru guci sguer dos ser'i 

ços enumerados ni.venr'.ria rio pedi a o da tijolos e de cba 

• o. 	inent aç o em ci pisco comun 	u:aLaen L açc a 	oedra 	uavi 

• 
mento 	croona; 

1.2 EDPL1 20 	qae.ie.s ana aae:cutar a a. ;que.c dos 	S. 

aos 	nurçr,c - 	a1veiari a 	pud :a a ao til aios 	com aca 

bamoaco a ais La reveaLiï auto da masu , i cuastimentos es 

R 	çO uO 	 oo 	o 	pecai, e, 

ainda pavument.çoa cio cIrrnto 1 .so; 

Clãusula 2. Pica adotaDa a aegu.i.ote a 	sctf i.caç. 	de funces para' 

a 	 de c.urpintci:raz 

2.1. - CARPINTE:rRc 	J°-Aucies pausa ecutcia iscorament.o de tal 

paI. de forro de Tiaqe. o 

2.2 CARPiNTEIRO "E 	- 'aauu ias aoe aaccatar 	ouaitacruer dos ser 

viços enumeraduan asec 	L'OEOILO da 	aadrí.as 	 qas caiu 

nas aara cimenta armado a oaPci ram 	Pat de talhado; 

Clausula 3. - Os armadores, a canacrore-u a a a ereta au: atas perceberao' 

a ircaortanaia ccar. ponceaba ao sa crio 	loa profissio- 

nai..s da categoi ia. 	'i3 	iDa 	a aseute Canvenço; 

3. 1 Os auxiliares de arnadorca ,eneariadoras e eletricistas, 

terno o aumento previs L 	casto Cor caço pela jornadat 

normal dc Lr abaino , uamat.a -Da acuo base 	Do aumen Lo o sa1 

rio percebido na data da LJt:.imu Conveacc reajustado 

segundo a Lei n'?6,7e8 de 30 .I0.79; 

Clausula 4. 	- Os eletricistas cue traba- -LTia..m cm cunstrucoes de rede e 

lëtrLca urbano au rural. . 	o auma ato previsto nesta 

Convenção 	eia j ornada normal do ti aDulto, tomando como 

/ 	/ base do aumento o sa1rio anotada em sua CTPS, e a se- 

.• guinte cassif.iaç-o 

4,1 Chefc de turma; 

t 
EC . 	 . 



SilldicatÜ áls, 	I1 	JiI 	EStELt 	M 
Fundndo 	2O4'37 e Ronhddo pelo M. T. . C. Decretc n 1.402 de 05/C 	GO 

23 - CUtro 

Calkin Ji L 	 2H d35 r4. 523 	723 93 224 s 

4.2 - ElGtrieiS:a Je icntagem dc- rede ou montador de rede de 

distribuição; 

4.3 - Auxiliar ou ajudante de montagem; 

C1usU1a S. - Os pintores terão as se9uintes ciassifiCaÇ5eS 

5.1 - PINTOR !A! São aqueles profissionais que executam ape 

nas serviços base dagua,sem acabamentos; 

5.2 - PINTOR ]3- São aqueles profissionais que executam to- 

dos os serviços de pintura e fazem acabamentos; 

Clausula 6. - Os salarios aos tareroiros dentro da jornada normal de 

traa.lhc nao pocereo ser iniriores aos salarios das 

categori.. respectivas 	 s; 

Clusu1a 7. - Os mest.res e 
em escritEriose, demais empregados das empresas da 

construção ciri.1 terão o aumento previsto nesta Conven 

ÇaO,Peií: jcriEd. no:mal de trabalho,tOmafl 	como base' do 

o saiario da ultima Convençao reajustado segundo a Lei 

6,708 de 30,10.79; 

C1usula 8. - Os apontadores terão o aumento previsto nesta Conven - 
çao,pela jeinaJu nrmai de trabaiho,fluflCa inferior ao 

sal.rio dos profissionais da categoria 

•
C1usu1a 9. - A vigência da jresente Convenção ser de 1 (um) ano 

com inIcio em 01,05.81 e trmino em 30.04.82; 

9.1 Todos os empregados constantes desta Convenção terão o 

reajuste previsto pela Lei Ó . 7108 de 30.10.79 nas datas 

de 01.05.81 e 01.11,81; 

9.2 - Alêm do reajuste previsto peia Lei 6.708 será concedi-

do t titulo de produtividade um aumento nas seguinteS 

formas: 
1 - 4% (quatro inteiros por cento) para os serventes; 

II- 2,5% (dois inteiros e meio por cento) para os demais 

empregados coustantes desta ConvenÇaO 

Clausula 10. - Os encarregados de Obras terão o sa1riO da categOria s  

e mais um aumento de 40% (quarenta inteiros porcen 

to); 
10. 1- O sa1rio do servente não pcderã ser inferior ao valor 

do sairio-rninir.o regional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por cento); 

10.2- Em virtude da atual correção salarial e da aplicação 

da taxa de produtividade,OS saiãrios dos profissionais 

SEC 	 • JI 
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- GtS 	 GO 	) 

te :11/10/81 terao os seguintes alores. 

-Categoria "A" Cr$53,61 (Cinquenta e tres cruzeiros e 

sessenta e um centavo) por hora; 

-Categoria "E" Cr$60,40 (Sessenta cruzeiros e quarenta 

centavos) por hora; 

10.3 -Os operadores de guincho e bitoneira perceberão 20% 

(vinte inteiros por cento) acima do salário dos ser - 

ventes; 

10.4 -Os empregados quando trabalharem em serviços de ar-can 

primido,terão o salário da categoria "E" e mais 40% 

(quarenta inteiros por cento); 

10.5 - Os profissionais constantes desta Convenção,inciusi-

ve os serventes,quando trabalharem em balancinhos e 

confecçEes de torres e levadores de serviço,terão o 

aumento previsto nesta Convençâo,e mais o acréscimo 

de 20% (vinte inteiros por cento); 

Cláusula li. -Serão feitas as compensaçêes dos aumentos espont.ãnaos 

cabiveis na forma da legislação vigente; 

C1usu1a 12. -Uma vez anotada na Carteira. Profissional a Categoria 5  

do empregado,através do salário recebido,nãø poderá 

haver alteraçôes mesmo por outra firma sob aiegaçio de 

estar o profissionai,prestando serviços de outra cate 

goria,ressalvada a hipétese de pração do trabalhador; 

Cláusula 13. -Com fundamento na decisão da Assembléia Geral realiza 

da em 21 de março de 1.981,os empregadores se obrigam 

a descontar compulsriamente,no mês de maio de 1981,ou 

no primeiro mês do empregado admitido apês a data-ba 

de vigência desta Convenção,até o mês de outubro de 

1981,a importância equivalente a 1/30 (um trinta avos) 

do salário mensal de cada empregadoassociadO ou não do 

Sind.icato,qualquer que seja a forma de prestação de 

serviço e de pagamento; 

13.1 -Com fundamento na decisão emanada da Assembléia Geral 

realizada em 21 de março de 1.981,os empregadores seo 

brigam a descontar compu1sriamente,flO mês de novem 

bro de 1981,ou no primeiro mês do empregado admitido 

apês esta data até o mês de abril de 1.982,importáncia 
J / 

/ 	 equivalente a 4(quatro)horas de trabalho de cada empte 

gado,associado ou não do Sindicato,qualquer que seja a 

forma de prestação de serviços e de pagamento; 
sc 1106 
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13.2- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindi 

cato Profissional,determinadas pela Clãusuia 13,deno-

minar-se-ão TAXA DE CONVENÇÃO/81 e as determinadas pe 

lo ¶tem 13.1,denominar-se-'-ão TAXA DE CONVENÇÃO SUPLE-

1MNTAR/81; 

13.3 -  O recolhiiiento dos descontos referidos,ao Sindicato 

Profissional serã no rn&s subsequente ao desconto pe - 

los empregadores diretamente em Agência do Banco do 

Brasil,agência da Rua 7-Centro,nesta Capital,e para 

esse fim o Sindicato suscitante fornecerá as guias de 

recolhimento em quatro vias,sendo que a primeira 	e 

quarta vias ficarão em poder do ernpregador,que remete 

rá urna ao Sindicato suscitante e as duas restantes em 

poder do Banco do Brasil; 

13.4- O desconto da TAXA DE CONVENÇÃO/81 é indiscutivel,nos 

termas do artigo 462,545 e 513 letra "e" da CLT; 

13.5- O aprendiz,menor de 18 (dezoito) anos,estará isento 

do desconto a que se refere esta Ciusula; 

Cláusula 14. - O desconto efetuado a favor da Entidade dos Trabalha-

dores devera constar da folha ou envelope de pagamen- 

- 	 to e será anotada tambêm na CTPS,na página de anota- 

çes gerais,contendo data,importância e sigla do Sin-

dicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção 

Civil de Goiânia (STICC-GO); 

C1usula 15. - A diferença salarial decorrente da presente Convenção 

deverá ser paga,no primeiro pagamento que ocorrer a - 

pôs o registro da Convenção na DRT,ficando sujeita 	a 

uma multa de 10% (dez inteiros por cento) se o referi 

do pagamento não for feito dentro do prazo de 30 dias 

(trinta dias) e pago ao empregado :iuntamente  com a di 

ferença salarial; 

Cláusula 	16. - Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para 

participar de cursos de interesse da categoria fica 

suspenso o Contrato Laboral,considerando-se o periodo 

de afastamento 1 como serviço efetivo 1 sem qualquer ônus 

para o empregador,no prazo minimo de 10 (dez) dias 	e 

no máximo de 60 (sessenta)dias,cornprometendo-se est& 

a assegurar-lhe,quando do retorno do ernpregado,o car- 

go,vantagens e função em que se encontrava invetido' 

EC - ooa 
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o empregado; 

C1usu1a 17. - O reajuste saiarial ccietívo,determinado no curso 	do 

Aviso Prévio, beneficia O empíegado pra'-av:isado da des 

pedida mesmo que tenha recebido anLecipadaiflente os se 

lirios correspondentes ao período de aviso,que inte — 

gra o seu tempo d e  sarvico pare todos os efeitos i.e — 

gais; 

C1usu1a 18 	- 	Os empreqadores ficam obrigados a ccci Larem tambm os 

Atestados Mdieos e Odca.tolqicos fornecidos pelo Sin 

dicato,para fim de abono dc falta e refineraÇO,eXCe- 

tuando dessa obrrg&ço as firmas que possuirem o Ser - 

viço Mdico prôpriono estando dentro dessa excesS.O 

o Atestado do Servïço OdontOiE)giCOuesde que rico dado 

aos mesmos a:estedoc efeito retroativo; 

Clausula - 	assecjradn : -oqad: esLudante,abono dc faibaS 

nos dias de provas o ciames cm estabelocisentoS de en 

sino oficial eu raaecido,at 	(seis) 	faltas 	por 

ano,de.sde que comprove a reaiazag•.o dos exames e men- 

salinenie. assiduidade fs aulas 

Clausula * Todo pagamento er e.taado aos empregados seja por sma- 

na, quinzena ou mensal devera ser Lei. te com comprovan 

dado ao empregado, pelo empregador mancionando o perto 

do de trabalho e distribuindo horas normais,horas ex- 

tras e total recehido,hem ceuoos descontos efetuados; 

Ciusu1a 21, - Ocorrendo E. demissão cio qualquer emr)regado,por qual - 

quer ruciivo a empresa fornecera ao e.wnregado demissio 

nãrio dec1areç- o de rendurnenbos,pnra efeito de decia- 

S raço de imposto de Ee.rda e o Atestado de Afastamento 

e Saixio-AAS,para f.:LrLs de .betefIcí 	o lAPAS; 

C1.usu1a - O Sindicato poder& solicitar da Empresa o motivo da 

dispensa do empregado,por escrito e mediante recibo 

sob pena de gerar presur.ço de dispensa imotivada; 

Clusu1a - A todos os empregados ocupantes de cantina ou alojd - 

mento dc Emp ese terao direLo a permanenc.ia nestes 

sem qualquer alteraçodesde que ele nio cause mal es 

tar dentro das jcp2n&éncias do alojamento, e com direi 
/ 
/ Lo 	i refeiço,quando despedido sem justa causa,at 

/ 	) que seja efetuad.o O caqamento de seus direitos finais, 

facni+ aado si A empresa) adiantamento ao 40% 	(quaren 

SEC 



	

SI1jCiB fios !ii1iure.s 	dstri 	d, 	íO1ÉfllCOCM 
IIj 	FtJr c 	 97 eR 	C. Det 	n 	Y 

C1 	 Lil 	225t35 

ia inteiros por cento) at o limite de Cr$ 4 .. 0 0 0 , 00  

(quatro mil cruzeiros) daquilo que o empregado tiver* 

direito,não gerando isso qualquer beneficio ao empre-

gado; 

Cláusula 24. - Fica fixado em no máximo scte(7) dias o prazo para a-

certo final com os empregados desligados da Empresa 

quando se tratar de desligamento imediato e quando me 

diante emissão de aviso prëvio dado peio empregador 

ao empregadojio máximo ao dia seguinte ao cumprimento 

do aviso; 

24.1- A empresa que não fizer a quitação final devida ao em 

preaado,dentro do praza estipulado nesta Convençãofi 

ca obrigada ao pagamento dos salrios correspondentes 

aos dias em que o empregado estiver aguardando o acer 

to final; 

24.2- O pagamento a que se refere o parágrafo anterior,será 

feito ao empregado pelo empregador, nas mesmas condi - 

çaes dos pacamentos anteriores a sua despedida,ou se-

ja,por semanaquinzena ou mensal; 

24.3- 24 (vinte e quatro horas) apõs vencido o prazo da em - 

presa para acerto final com o empregado,deverá este 

comunicar-se com o Sindicato,e na falta deste,alguma' 

autoridade constituidatais como Delegados e Promoto-

res de Justiça,devend.c este fato ser comuniçado à em-

presa,para constituir a mora 

Cláusula 25, - A empresa se obriga a comunicar imediatamente aos f a-

miliares do empregado acidentadoquando o mesmo tiver 

de ser levado diretamente do local de trabalho para 

ser hospitalizado,indicando o nome do hospital para 

onde o empregado foi levada; 

Cláusula 26. - Forneciment.o gratuito pela empresa de uniformes,f arda 

mentos,macacões,peças e vestuários e equipamentos de 

proteção individuais,sempre que os mesmos forem exigi 

dos por lei ou pelo empregador; 

Cláusula 27. - Serão considerados dias de descanso remunerado,a ter-

ça feira de carnaval e o dia de finados,tradicional - 

mente considerados pontos facultativos pelas bancos e 

7 	 orgaos publicas; 

/Clausula 28. -t7Fica estipulada uma multa de 10% (dez inteiros por 

SEC OOG 
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cento) ,sobao 	ilrie de. rei rancie para quaq 

partes que infrinqir oL.usuias da presente convençao; 

28.1- Se a iniração ior cor parte do empsecador,a multa se 

ra revert ida ao em;Leaaao oa ao Si ncíicato quando for' 

o caso; 

28. 2- No caso do eanegado 	e: o infrator, a multa será des 

contada a 1 ivor cio nnpraea.cm seus direitos trabalhis 

tas; 

Ci.usula 	29. 	- Serão descontados o taxmo o o repouso semanal remune- 

rado,se o ompie.aado inicio: 	os preurativos para lar- 

yar o sorvico maia da ir. 	(dea) 	minutos antes da hora' 

urevita 	z 	o sorrino da 	rada,dsde que seja ci- 

entificado dessa pEalidade 	rtecipadamente, atravãs 

de aviso no local de trnito 

29 1- Esta ci 	cr iuiã eTe 	o 	desde o 612(sexagsi- 

me primei ao 	rUa anSa o incao da vi ência. desta Con- 
venção; 

C1usula 	30. - Os empreqa 	que prustuxem SerVIÇOS para firmas 	que 

tenham matai. z raacrJ.t rio fi).ial ou sub-escritario nes 

ta Capital e 	1ue contratarca; eaeregac1os na j urisdição 

do Sjndict 	Profias:iona 	e enviados a outra localida 

de terno corno fSicr competente,o dc doiãnia,Capital do 

Estado de Coiãu; 

Clusula 31. - As empresas ocrmitirãa je 	naíonrios credenciados' 

do Sindicato entrem cm contata pessoal com o chefe de 

. 	 flscritrio ou do PcssoaL para coW o mesmo tratar so - 

bre os descontos previstos ria. Clãusuia Décima Tercei- 

r a 

Cláusula 32. A jornada normal de trabaldo fIca reduzida para 45 

(quarenta e• cinco) 	horas seaanais,distribuidas de se.- 

gunda a sextafeira.O sdado serã considerado dia li- 

vre,serido admi salvei a prestocãc dc servicos sob regi. 

me de horas ectras; 

1- Caso o shado seja feriado.ns (cinco) horas destina- 

das ã co 	ensacão serão nacas corno extras; 

32.2- A partir da viqãncia dcsta,cs emorogadores efetuarão' / 
. . os paqarnantos semanais sempre na sexta-feara,apos 	as 

/ 
/ 16:00 	(dezeseis) 	hcras 

Cláusula  Ficam ei cr[.precadores çbricjados a fornecerem recibos' 

4 
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de documentos entregues por seus empregados,para qual 

quer finaiidade,discriminando os documentos recebidos 

e as datas de recebimento e devolução dos mesmos,oca-

sião em que o empregado dará recibo de que recebeu os 

referidos documentos; 

- À empregada gestante fica assegurada a estabilidade a 

partir do inicio de gravidez até 60 (sessenta)di.as 

após cessado o auxilio previdenciãrio,desde que o em-

pregador tenha sido notificado atravês de Atestado Mé 

dico conforme a Clãusula 35 da presente convenção; 

- Para fins de proteção à rnaternidade,a prova de encon-

trar-se a mulher em estado de gravidez poderã ser fei 

ta mediante Atestado Mêdico,ficando,de qualquer forma, 

a empregada obrigada a exibir ao empregador o Atestado 

Mêdico,atê a data do afastamento previsto no artigo 392 

da (2fT; 

- Serão deveres e obrigações dos empregados,dos emprega-

dores e das Entidades Sindicais convenentes,cumprir e 

fazer cumprir as normas aqui estabelecidas; 

- A presente Convenção entrarã em vigor a partir de 19 

de maio de 1.981,expirando sua vigência em 30 de abril 

de 1.982. 

Assinam a presente Convençao,peias classes representativas. 

Goiãnia,23 de abril de 1.981 

PROF]ZSIONAL / 

( 	
: 

PATIipCINIO 1AZ CONCENTINO 
Pres o---&iIiCto dos 
Trab.Ind.Cq5nst,Civi1 de Goiânia 

/ 	 - 

DiVIcO-R--ÓNÇALES 
Assessor Juridico 

DR. JOS/BENgí)ITO MONTEIRO 
Assess r Ji.ridico 

SEC . 006 

PATRONAL 

	

------------- -- 	
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.ELMO DE CASTRO 
Presidente do Sindicato das Ind. 
Const.Mob.Estado de Goiás 

DR.NORTQN RIBEIRO 1-IUML 
Asessor Juridico 

TEflMO J)E flGISTRO 
A pro to C :: 	C 	 -baho 

foi. rcg:t:CO L 	r .ivao n 	J 	gacL. 

Goiâi 	 td-1 / 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Gotaa 

NOTIFICAÇÃO N9 5121/81 
';. 1. 2352/81 

por JosÊ LUIZ :ARINHO DOS SAN 

TO S 

NotifiCO-0 a comparecer perafl 	junta de 

conciliação e Julgamento, i 
AV.&OtS fl. 382 22 andar  

............... 

13:10 	treze e dez 1_- - 
horas do dia 03 	(tres __ do ms de!? °8.k____' 
para audiênCia relativa àreclamaÇã0 constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi -

ncia importarã o julgamento da quéstãO á sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à mataria de fato. 

Nesta audiância deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemeflte do comparecimento de seus representantes 
	sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro 
prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

GotanLa 	 15 	de outubro_de 1981 

1 	 1 

J.Ta aIhoiJCJ'  

DE ENTREGA 
DO SEED 
	 :;'co.255 2/ 1  

A 

GECONENGE1HARIA LTD,dtgO 	 DESTNATARO - 

CONST. GeraldO F. . da Co  

Av. Portugal n. 75 - , O; C3ST 

Nesta 
v. Pori;uai r. 

C DA DE - E$ 1øk - - 
lá 

RECEBIDO EM 	- ASSINAA 

t /Ø7' 13& 
NO-l.5 	 / 

DESTNATR - 

JQAi 

%E.RE Ç O - 

; 

Oste 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. jc TT 

Aos " 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

s 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Concilíaço e Julgamento 

de 	 ___________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

os srs. 	T. 	..'.. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e - ........• 	• 

Vogal representante dos empregados, para 	 da reclamaço 

ajuizada por  

contra 	••:-: 	 -'r 	
.• 

relativa a 

no valor de Cr$ 

lo 

iogo 
Juiz do Trabal ho  

AT -1 -1 

(» 



(3 
Ge o 	C\) ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

R. T. GERALDO E. A. DA COSTA - Engenheiro Civil 
- 	 -- ROJETOS CiVIS CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

CGC(MF) 02500064/0001-87 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 10025630-9 

INSCRI ÇÃO MUNICIPAL 318.723.3/00 

G-oi,ni, 03 oe Novembro de 1.951 

Exmo. Sr, 

Dr. JIJIZ 	 DA JUN DE C0NCILIAÇ0 E JULG-Ai.iTO DE G-OIÂ 

4 

i ortac.r deo.ta o sr PAUIC JtCIC oorta 

dor ds cdu1a de Identidade nQ 5.513.893  S P SP, nosso fimci.on-

rio iottdo no Deartmento Pessoal, o qual nomeamos nosso PR0S-

TO, Dara representar a emresa, imto a esta T: 1ÇiTr. CCtILi 

AÇ.( E JUI3CiNT0 DE (0IJI..A--0, er'  todos os casos que houver ne 

cessidade, podendo o mesmo fimar.comronissos, assinar docionen —

tos, a-trtor±zar Dagalrenios, en±im resolver a contendo todos os vro 

blemas ous envolver a emnresa na área do irei.to Trabalhista, no 

que di respeito aos nossos fimcion.rias. 

Com a mxima cone±deraç.o 

3foscrevenio—nos. 

'=.rn,ycs TIarlps.... 	
. . 	.4. 
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CERTIFKO 	dta, foi expedi- 

da 

guia 	de 	' impor 

tância u 6-3  

Gonia,2 	II2 IIII 
'TTNCI 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos - 
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CADAÇA 	 2500c64'o001I 
DE RECEITAS FEDERAIS - DAR F 

- 	 0010 DE VENCIMENO  1,1 

j 
C 	

GERALDO F. A. DA COSTA 
05 NOME COMPLETO DO CON001BONIE 

AV. PORT(JGOL N. 165 - SETOR OESTE 
06 	[6009000 1900 OVENlOA4T 	

08 0 Ml A0EN1O0NOAR SALA [DC) 

09 	801990 OU 0009100 	
lO0ClDAOEO 	 -- 	

12 SIGLA DA AO 

FÂ I300ERCIC1O 4 COTA AO 0O0DOC,M ID PERI000 00 APUH0000 16 700 17 A- 00070777 IA REFERENCIAS 

19  

C' 4 	VALOR 

31 

L4 

o 
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CERTIDÃO 
:rtfici -  que. nesta data, foi expedida • gula 

nj''/í no valor de Cr$JO.000,' 
u se ve em frente. 

RI A 

L 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 	 -d- 
DE GOIÂNIA - GOIÁS 

T)bs: .crescjda de lu.ros e correço rnonetra s hrnver. 

	

V ARÁ 
	

UD IC IAL 

CONTA N 2 12-04--090.0000. 

ALVARÁ N  

PROCESSO N 2 	 / 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 	' i. 

DATA DO DEPÓSITO 

009-0090078  

/ 

4- 

GJ i12181 

/1 

O DOUTOR 	:'i 	D L/7J 	1LTINS, 

Juiz do Trabalho - Preidente da 12 Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goiania, no uso de sua\atribuiçoes legais, 

A N O A") ao Sr. Gerente da Caixa Econ&nica Federal 

Agncia Central, Av.Gois, n 2  60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista-do presente 	L 	A R Á, expedido nos autos suara, entre partes - 

tambm acima identifiad 	pague a importncia de Cr$ 

a 

—:—x—x—x—:—x—X—X—X—Y—x—— - 	
a 

seu advogado, Dr. ; -ir.1- y 

conforme procuraço de fl. 	 dos autos. 

CUMP R A - S E, sob as penas da lei. 

Go i ân i a, 	10 	_de 	 : - 	 de 198 

Eu, 	 ( 	tene'te JLdiciriD 	" 	 ) 

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 12 JCJIPDE GOIÂNIA 

OF-I .6 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E: R TI DÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

- do T.R.T,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, stan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Emj3de 	 1.9 

Diretor de Secretrj 

O ONC LU sÃo 

Nesta date, faço cony1usos os presentes 

autos ao MN. Juiz 	esiden, 
/ 

Data supra. 
/ 

Diretor de Sècretay'ja 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

z 
Ju4z Presidente 

CE-1-2 


